INDICAÇÃO Nº....2049..........., DE 2003

Considerando que por intermédio da Indicação n° 845, de 2003, intercedemos junto ao Senhor Governador do Estado visando à realização, no âmbito das obras que estão sendo atualmente realizadas na Rodovia SP-63, no trecho que liga os municípios de Bragança Paulista e Itatiba, das seguintes melhorias: instalação de pontos de desaceleração próximo às paradas de ônibus; inclusão de terceira faixa nas subidas e alargamento da ponte localizada no km 25,8, sobre o Rio Atibaia; 

Considerando que, em resposta a tal indicação, o Departamento de Estradas de Rodagem (DER) limitou-se a informar, quanto à primeira melhoria, que está prevista a implantação de 10 (dez) baias para ônibus, sem esclarecer, contudo, se no trecho acima referido, e, quanto às outras, que não estão previstas nas obras atualmente em andamento, deixando, pois, de apreciar devidamente o objeto da proposição;  

Considerando, finalmente, que os pleitos trazidos reclamam ação urgente por parte dos órgãos e entidades competentes, tendo em vista que estão diretamente relacionados não apenas à adequação da rodovia ao tráfego nela registrado, mas principalmente à segurança de seus usuários, diante da constatação de que diversos acidentes fatais ocorrem no trecho mencionado e, em especial, na supracitada ponte,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, reiterando os termos da Indicação n° 845, de 2003, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à realização, em caráter urgente, na Rodovia SP-63, no trecho que liga os municípios de Bragança Paulista e Itatiba, das seguintes melhorias: instalação de pontos de desaceleração próximo às paradas de ônibus; inclusão de terceira faixa nas subidas; alargamento da ponte localizada no km 25,8, sobre o Rio Atibaia. 

Sala das Sessões, em
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INS
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